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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2026 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2025 - CPL/PMC
PROCESSO N" 147/2025

Aos 7 de Janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Colinas — MA, inscrita sob o CNPJ n°
06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro — Colinas — Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n"
14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa espeeializada
no fornecimento de materiais e insumos hospitalares., especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N" 26/2025 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 26/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA

CNPJ: 33.961.610/0001-00 Telefone: (86) 9835-3244

Endereço: AVENIDA FRANCISCO VITORINO DE
ASSUNCAO, 929, PAROUE PIAUÍ, Timon, Maranhão

E-mail: a2distribuidora20@gmail.com

Representante Legal: ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL
RG:

CPF: 959.529.773-91

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

14
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Agulhas 25x7,0

c/100
INJEX Cxs 3.200,00 RS 6,80 RS 21.760,00

18
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Agulhas 30x 8,0

c/100
INJEX Cxs 2.000,00 RS 9,45 RS 18.900,00

31
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Algodão 0 c/
agulha cx/24und

SHALON Cxs 640,00 RS 54,36 RS 34.790,40

54
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Fralda Adulto P
C/8 Unidades.

NATHALY Pacote 600,00 RS 16,57 RS 9.942,00

60 Luva cirúrgica est. N° 6.5 INJEX Par 12.000,00 RS 1,47 RS 17.640,00

62
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva cirúrgica

est. N° 7.0
INJEX Par 4.000,00 RS 1,49 RS 5.960,00

63
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Luva
cirúrgica est. Ns 7,5

INJEX Par

L.

16.000,00 RS 1,49 RS 23.840,00
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64
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva cirúrgica

est. N2 7,5
INJEX Par 4.000,00 R$ 1,49 R$ 5.960,00

67 Luva cirúrgica est. N® 8,5 INJEX Par 8.000,00 R$ 1,49 R$ 11.920,00

73
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva de

procedimento tam. M, c/ 100 unid.
INJEX Caixa 1.600,00 R$ 25,00 R$ 40.000,00

79 Scalp ns 19 desc. TKL Unid. 40.000,00 R$ 0,27 R$ 10.800,00

80 Scaip n2 21 desc. TKL Unid. 50.000,00 R$ 0,28 R$ 14.000,00

84 Scalp ns 27 desc. TKL Unid. 16.000,00 R$ 0,32 R$ 5.120,00

107
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Aparelho de
pressão adulto c/ estetoscópio

INCOTERM Unid. 480,00 R$ 95,00 R$ 45.600,00

108
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Aparelho de

pressão adulto c/ estetoscópio
INCOTERM Unid. 120,00 R$ 95,00 R$ 11.400,00

110 Coletor de material perfurocortante 7 litros DESCARBOX Unid. 1.000,00 R$ 7,89 R$ 7.890,00

119
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Equipo
macrogotas p/ soro c/ Injetor lateral

TKL Unid. 80.000,00 R$ 1,05 R$ 84.000,00

120
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Equipo

macrogotas p/ soro c/ injetor lateral
TKL Unid. 20.000,00 R$ 1,05 R$ 21.000,00

123
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Esparadrapo 10

cm x4,5 m.
MISSNER Unid. 1.600,00 R$ 13,58 R$ 21.728,00

Máscara Simples descartável c/100 inje'x Caixa 4.000,00 R$ 5,53 R$ 22.120,00

145 Máscara para oxigênio adulta FOYOMED Unid. 200,00 R$ 7,32 R$ 1.464,00

151 Oxímetro de Pulso INCOTERM Unid. 300,00 R$ 88,34 R$ 26.502,00

154
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa
descartável Olml c/agulha

INJEX Unid.
104.000,0

0
R$0,23 R$ 23.920,00

155
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa

descartável Olml c/agulha
INJEX Unid. 26.000,00 R$ 0,23 R$ 5.980,00

156
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Seringa
descartável 03ml c/agulha

INJEX Unid.
104.000,0

0
R$ 0,29 R$ 30.160,00

157
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa
descartável 03ml c/agulha

INJEX Unid. 26.000,00 R$0,29 R$ 7.540,00

159
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa

descartável OSml c/agulha
INJEX Unid. 26.000,00 R$ 0,33 R$ 8.580,00

160 Seringa descartável 10 ml, s/ agulha. INJEX Unid.
150.000,0

0
R$ 0,29 R$ 43.500,00

170
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gaze 7,5 X
7,5 13 Fios com 500 unid

ANAPOLIS PCT 4.000,00 R$ 20,95 R$ 83.800,00

171
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gaze 7,5 X 7,513

Fios com 500 unid
ANAPOLIS PCT 1.000,00 R$ 20,95 R$ 20.950,00

Valor Total R$ 686.766,40

rWVlGlNCSlA ÃTÁ DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.
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4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidãSe, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOWMOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.
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6. I>A NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá eumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIÃDOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.0 ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
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7. 1)0 REMA1NEJAMI.M O DAS Ql AINTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS ■ ■ ■ ---.v. : ::ái

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

ÍO. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS , .

10.1. O registro do fornecedor beneficiáriò será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;
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10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SA><; Õi:S ADMI.MS I U \ 1 1»

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSl.N.ATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
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12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 26/2025 —
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 7 de Janeiro de 2026.

A R L LEAL E
Assinado de forma digital por A
R L LEAL E RODRIGUES

RODRIGUES LTDA:33961610000100

LTDA:3396161 OOOOlÒO 0^:2026.01.08ii:59:3o

Ivan Prudêncio da Silva ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CPF n" 959.529.773-91

ÓRGÃO GERENCIADOR BENEFICIÁRIO
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Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tomar superior àqueles praticados no mercado;

0.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por

licíativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla

■^^efesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no editai e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada

a necessidade de instauração de procedi
registro do fornecedor. [ToUlA&S

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cS^tffçfflSIiSrta e finada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, quaipuer tmo^ documento
relacionando ao objeto do presente instruiWrtdproduz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n" 13.874/2019 e
do Decreto n" 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,
conteúdo e integridade. As Partes convencionai ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela iCP-Brasii, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n" 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Editai de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N9 26/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos iocais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Coiinas, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Coiinas (MA), 7 de Janeiro de 2026.

ivM PrudAndo d» Silva
Assessor de Relaçòes Institucionais e RanetamerRo
)RGÃO OERENGAOOA

PATKTNC RHAVAfOIE DA SILVA QUEIROZ
CPF n> 021.4S4.e93-«<
3ENEFIC1AAK3

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: a83106c96aade301fd8fl38fe52e56d6

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2026 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2026 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N» 26/2025 - CPUPMC
PROCESSO NS 147/2025

Aos 7 de Janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro -
Coiinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei ns 14.133/2023, do Decreto Municipal ns
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

rppTiçirarr» i www.famem.org.br 45/108
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1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registra de preços para futura
contratação de empresa especializada no fornecimento de
materiais e Insumos hospitalares., especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 26/2025 - CPUPMC, que passa a
fazer parte desta Ata. juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas llcitantes vencedoras.

1.2. Este Instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades Indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N9 26/2025 - CPL/PMC, encontram-se elencadas
abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

»PJ: 33.961.610/0001-00 ratefotte: (86) 9835-3244

EndKre^o: AVENIDA FRANCISCO VTTC^INO DE ASSUNCAO. 929.
»AROUE PIAUÍ. Timon, Maranháo

E*mail: a2distribui(>or320$gmall.com

llKprvsKntante Legal; AaYSON RANGEL LEITÃO LEAL
KG:

CPP: 959.529.773-91

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ISPCCIFICACOCS E rTCNS DA ARP

«•n >ooerkte Marca inUada Ouartt. /alor Unit. 16 Total

14
COTA RESERVADA ME/EPP) - Agulhas 25x7,0
c/100

NJEX 3.200.00 16 6,80 16 21.760.00

18
COTA RESERVADA M£/EPP| • Agulhas 30x 8,0
c/100

NJEX rãs 2.000,00 U9.45 16 18.900.00

U
COTA AMPU CONCORRÊNCIA] • AlgodÃO 0 C/
igulha cx/24und

5HAL0N ■M 540,00 16 54.36 16 34.790,40

S4
COTA RESERVADA ME/EPP) - Fralda Adulto P C/8
Jnídades.

lATHALY ^acote 500,00 1$ 16.57 16 9.942,00

SO .uva cirúrgica est. N' 6.5 NJEX >ar 12.000,00 1$ 1,47 1617.640.00

52
COTA RESERVADA ME/EPP] • Luva cirúrgica est.
<• 7.0

N]EX 4.000,00 1$ 1,49 16 5.960.00

53
COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Uiva cirúrgica
!St. N« 7.5 NJEX 16.000.00 16 1.49 16 23.840,00

54 COTA RE^RVADA ME/EPP] • Luva cirúrgica est.
7.5 N/EX 'ar 4.000.00 16 1.49 1$ 5,960.00

57 .uva cirúrgica ast. N* 8.5 NjEX 'ar 5.000.00 16 1.49 1611.920.00

73
COTA RESERVADA ME/EPP] - Luva da
trocedimento tann. M. c/100 wtid. NJEX Caixa t.600.00 16 25.00 16 40,000,00

79 k»ionP194t9C m. Jnid. 40.000.00 16 0.27 1610.800.00
50 >aioi^21 desc. rxL JrM. >0.000.00 160.28 16 14.000.00
54 kaio n« 27 dasc. na Jnid. 16.000.00 16 0J2 16 5.120,00

107
COTA A>|^ CONCORRÊNCIA) ■ ApareltM da
>ress8o adulto c/ astatoscopio NCOTERM Jnid, 480,00 16 95.00 16 45.600.00

108
COTA RESERVADA F^PP] - Aparelho de
>re5s6o adulto cl estetoscoDio NCOTERM Jnid. 120 00 16 95.00 16 11.400,00

nio Ir^etor de matenai perfurocortante 7 litros Í^SCARBOX Jnid. 1.000,00 16 7.89 16 7.890,00

,9
COTA AMPU CONCORRÊNCIA] - Equipo
Ttacroqotas p/ soro cj mietor lateral no. Jnid. 50.000.00 1$ 1.05 16 84,000,00

120
COTA RESERVADA ME/EPP] - Equipo macrogotas
k/ soro c/ ínletar lateral TKL Jnid. 20.000.00 161.05 15 21,000.00

123
COTA RESERVADA M€/EPP| - Esparadrapo 10 cm
.4,5m. MISSNER Jnid. 1.600,00 16 13.58 1$ 21.728.00

143 Máscara Simples descartável c/100 INIEX Eaíxa 4.000,00 16 5,53 16 22.120,00
145 Mascara para oxioanio adulta :OYO«ED Jnid. 200,00 16 7.32 16 1.464.00
151 Dxímetro de Pulso NCOTERM Jnd 500,00 16 88,34 1$ 26.502,00

LS4
COTA AMPU CONCORRÊNCIA] • Sehnga
Jescartávet Olml c/aauíha NJEX Jnid. 104.000,00 16 0.23 16 23.920,00

tss
COTA RESERVADA ME/EM>1 • Seringa
Icscarcável Olml c/aoulha NtÊX Jnid. 26.000,00 16 0.23 165.980,00

156
COTA AMPU CONCORRÊNCIA] - Seringa
lescaitívai 03fnl c/aQu8>a NjEX Jnid. 104.000.00 16 0.29 16 30.160.00

157
COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa
Jescartávei 03mj c/aquiha

NJEX Jnid. 26.000.00 16 0.29 16 7.540.00

159
COTA RESERVADA ME/EPP] - Seringa
jescartáv^ OSml c/agutha NJEX .Md. 26.000.00 16 0.33 16 8.580.00

160 jeringa descartável 10 ml. s/ agulha. NJEX Jnid. 150.000,00 16 0,29 16 43.500,00

170
COTA AMPU CONCORRÊNCIA) - Gaze 7.5 X 7,5

13 Fk» com SOO und
ANAP(3US »CT 4.000.00 16 20.95 16 83.800.00

171
COTA RESERVADA ME/EPP] - Ga» 7,5 X 7.5 13
'íos com SOO und

ANAPOUS «a 1.000.00 16 20.95 16 20.950.00

^aler Total K$ CM.7M.40

RGAO

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portai Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na imprensa Oficiai (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste
Municipal de Administraçl
operacionais, consoante no Deci

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ORGÂO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.
4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os
órgãos participantes.

4.5. 0 órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como
participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2® do art. 86 da
Lei Federal n® 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

4.7. Após a autorização do ORGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do Inciso II do caput do art. 124 da Lei
ns 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
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comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n»
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do Interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

'.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
■Convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
fi rmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n» 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o Impossibilite de cumprir o
ompromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições Inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que Inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n« 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do Item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no Inciso III, art. 13 do Decreto Municipal no
064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃÓ GERENCIADÓR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado/ pru^lt^tu no 'julJÍluiu,fiXe
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO (pRENGyÚlQB- atuáí^rã o oreco
registrado, de acordo com a re^fi'(fóíie;4lMf^lore?B5ijci3õs~pSfo
mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunlcafcá aos ôrgaog^ âs entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes oà-ata-díreglstro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei ns 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2.0 remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Municipal n® 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo Inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos Informados.

8. DO(S) LOCAMIS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o
objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o Início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo li do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a fi rmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1.0 registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no
Administração, sem justificativa aceitável;

prazo estabelecido pela

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de Inexecução total ou parcial do
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contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tomar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no Inciso IV do art. 156 da Lei Federal
n» 14.133/2021;
10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador;

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos Imprevisíveis ou

revisívels de conseqüências incalculáveis, que Inviabilizem a execução
■^«Jbrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fomecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias utels, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
^onrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

'^^ssinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subltem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasii, nos termos ao art. 10, § 2°,

TÔRlca será
.nador

da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A ass[
feita, de comum acordo entre as
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataj

12. DAS DISPOSIÇÕES Fl

12.1. Todas as alterações que^S^Tii^pefh netíé^ánayserão registradas
por intermédio de lavratura de;'1^míKAdVtúü>-(íu Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços,-<OTforme o caso.
12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP NS 26/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Colinas (MA), 7 de Janeiro de 2026.

Ivan Pnidéndo da Sihra
í^ss«s»or de Reiações tnsütucionais e Ptanejamento
!)RGÁO GERENCIADOR

UJ.Y50N RANGEL LEITÃO LEAL
CPF fi> 9S9.529.773.91
3ENEFICLÁRÍ0

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificadon 031bd2b6772081d40899b9a01ed8fcd5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2026 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2026 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N» 26/2025 - CPL/PMC
PROCESSO NS 147/2025

Aos 7 de Janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • SEMAD (Õrgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Cameiro, ns 402, bairro Centro -
Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei ns 14.133/2023, do Decreto Municipal ns
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa especializada no fornecimento de
materiais e insumos hospitalares., especificados no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 26/2025 - CPL/PMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
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